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Comitê Extraordinário COVID-19 

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 74, DE 5 DE AGOSTO DE 2020. 

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 

2020, que aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas 

no Plano Minas Consciente e dá outras providências. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no 

exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, 

e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE 

nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, nas Resoluções 

da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020, 

DELIBERA:  

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.  

Art. 2º – A partir de 8 de agosto de 2020, poderão adotar a onda amarela os Municípios com 

população igual ou inferior a trinta mil habitantes que atenderem aos critérios fixados no Plano 

Minas Consciente, conforme lista divulgada no endereço eletrônico oficial do Plano, nos termos 

do § 2º do art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 

2020.  

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

LEÔNIDAS OLIVEIRA Secretário de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

FERNANDO SCHARLACK MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO 

LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE 

ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do 

Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais OSVALDO DE SOUZA MARQUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do 
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Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  

 

 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS: REGISTRA 

REASSUNÇÃO POR MOTIVO DE RETORNO ANTECIPADO DA LIP, nos termos do art. 183 da Lei nº 

869, de 5/7/1952, da servidora ANELISE BARROS FREITAS, Masp 1375077-3, a partir de 

03/08/2020. AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1031638-8, Antônio Márcio da Silva, 



de 27/07/2020 a 27/08/2020, referente ao 7º quinquênio. Errata: Na matéria publicada no 

Minas Gerais de 05/08/2020, referente ao afastamento de férias prêmio do servidor: Geraldo 

Ferreira, Masp 1033324-3, onde se lê: a partir de 14/07/2020 a 14/11/2020. Leia-se: a partir de 

14/08/2020 a 14/11/2020.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

EXTRATOS DE CONTRATOS CONTRATANTE: 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG. 

Contratada: Construtora Wantec Ltda. Instrumento: Termo de Distrato do Contrato PRC22.030-

18 em conformidade com os expedientes acostados no processo n° 154016-2301-2018. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Minas Empreendimentos de Engenharia Ltda. Instrumento: Contrato DM-

22.014/2020. Fundamento: Edital TP 011/2020. Objeto: Execução dos Serviços de Construção da 

Ponte sobre o Ribeirão Três Barras, na LMG-735, trecho Serro – Milho Verde. Valor: 

R$1.568.349,64, com preços iniciais de Nov/2019. Dotação Orçamentária: 2301 26 782 079 2039 

0001 449051.1, Fontes 32.1, 33.1, 51,1. Prazos: 1 ano (execução) e 24 meses (vigência). 

Processo n.º 2449-2301-2020.  

Decisões da JARI-DER/MG  

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT – SÚMULA DA 

6ª REUNIÃO REALIZADA NA FORMA ONLINE EM 28/07/2020.  

Reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em decorrência da pandemia do Coronavírus 

(Covid-19), o senhor Presidente Érico da Gama Torres, e os seguintes Conselheiros: Edilson 

Salatiel Lopes, Eliane Leite Dorella, Fernando Antônio Soares Bezerra, Tenente Fernando de 

Abreu Armani, Fernando Marcio Mendes, Leandro Arca Gonzalves de Alvarenga, Lorena 

Milagres Peron Antonacci, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de Castro Pinto Coelho, 

Michelle Guimarães Carvalho Guedes. A Conselheira Sinara Valadares Samour justificou sua 

ausência. O Presidente declarou aberta a Reunião e em seguida passou a palavra aos 

conselheiros para relatos dos Processos distribuídos, conforme pauta. PROCESSOS DELIBERADOS 

EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA. 

DELIBERAÇÃO Nº 121/2020: Auto de infração E000005458, Recorrente: CONSORCIO CIDADE 

INDUSTRIAL-COINCIDI-RIT7, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO Nº 122/2020: Auto de infração E000005078, Recorrente: EMPRESA GONTIJO DE 

TRANSPORTE LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 

123/2020: Auto de infração E000004121, Recorrente: TRANSPORTE COLETIVO PASSENSE LTDA, 

deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 124/2020: Auto de 

infração E000004115, Recorrente: TRANSPORTE COLETIVO PASSENSE LTDA, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 125/2020: Auto de infração 

E00001162, Recorrente: EMPRESA GONTIIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 126/2020: Auto de infração 

E00003464, Recorrente: VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, deliberou, por maioria, negar 

provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 127/2020: Auto de infração 194383, Recorrente: 

VIAÇÃO PACUÍ LTDA ME, deliberou, não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO 

Nº 128/2020: Auto de infração E000005157, Recorrente: VIAÇÃO PACUÍ LTDA ME, deliberou, 

não conhecer do recurso por intempestivo. DELIBERAÇÃO Nº 129/2020: Auto de infração 

215547, Recorrente: GERALDO JÚNIOR DE OLIVEIRA ROSA, deliberou, não conhecer do recurso 
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por intempestivo. DELIBERAÇÃO Nº 130/2020: Auto de infração E00005769, Recorrente: 

VIAÇÃO PASSARO VERDE LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO Nº 131/2020: Auto de infração E00004617, Recorrente: EXPRESSO GARDENIA 

LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 132/2020: Auto 

de infração E00005372, Recorrente: VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 133/2020: Auto de infração 

E00004371, Recorrente: CONSÓRCIO ESTRADA REAL - RIT 4, deliberou por unanimidade, de 

ofício, pelo cancelamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO Nº 134/2020: Auto de infração 

215648, Recorrente: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO Nº 135/2020: Auto de infração E000002276, Recorrente: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA, deliberou, por unanimidade negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 

136/2020: Auto de infração E000003190, Recorrente: VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, deliberou, 

por unanimidade negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 137/2020: Auto de infração 

E000003375, Recorrente: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTE LIMITADA, deliberou, por maioria 

negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO Nº 138/2020: Auto de infração E000003737, 

Recorrente: EXPRESSO GARDENIA LTDA, deliberou por unanimidade negar provimento ao 

recurso. APROVAÇÃO DA ATA: O Presidente coloca em votação a Ata da 6ª Reunião de 2020, 

sendo aprovada por unanimidade. ENCERRAMENTO: Sem outras manifestações e nada mais 

havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação dos Conselheiros e encerrou a reunião. 

Eu, Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata, que foi assinada por 

mim, bem como pelo Presidente. 

  


